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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
	ITEM
	CÓD.
	DESCRITIVO
	UNID.
	QUANT.

	1
	3169
	Gasolina Comum
	litro
	350.000

	2
	3170
	Óleo Diesel Tipo B
	litro
	500.000

	3
	9420
	Óleo Especial Tipo S10
	litro
	550.000


ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:
1 – O abastecimento será de forma parcelada;
2 – O prazo de fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses, a contar de 09/01/2026;
3 – A empresa vencedora da licitação deverá, obrigatoriamente, estar credenciada no sistema da “PRIME BENEFÍCIOS EM CARTÕES” fornecido pela empresa “PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA”, para possibilitar a aquisição dos combustíveis e os respectivos pagamentos das quantidades levantadas através deste Sistema;
4 – O abastecimento será de forma parcelada, através da apresentação do cartão magnético pelo motorista do veículo, sendo vedado o fornecimento por meio de ordens de abastecimentos e quaisquer outras formas de autorizações;
4.1 – Em caráter excepcional, o Corpo de Bombeiros, a Brigada Militar e a Polícia Civil continuarão utilizando autorizações de abastecimento, dentro dos quantitativos estipulados, até o final dos convênios firmados com o Município de Santa Cruz do Sul;
4.2 – Da mesma forma, em caráter excepcional, os postos credenciados terão que disponibilizar a modalidade de nota assinada para acerto posterior em caso do sistema Prime estar fora do ar ou ocorrer algum outro imprevisto no momento do abastecimento, em que o cartão não esteja passando;
5 – O controle dos abastecimentos dos combustíveis e respectivos pagamentos serão realizados pelo sistema de “Cartão Combustível Prime”, mediante levantamento das quantidades nele registradas, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Gestão – SEAD;
6 – Quando acontecer situações excepcionais que impeçam o uso do cartão de abastecimento, conforme item 4.2, a contratada obriga-se a emitir planilha de controle dos combustíveis consumidos, contendo as seguintes informações: nome do motorista, número da matrícula do motorista, data do abastecimento, placa do veículo e o número de frota quando houver, quilometragem ou hora/máquina no momento do abastecimento, número do cupom fiscal, quantidade de combustível, valor por litro e valor total do abastecimento;
6.1 – A planilha de controle citada anteriormente deverá ser entregue todas as segundas-feiras, com as informações referentes ao abastecimento da semana anterior, sendo que na última semana do mês, deverá ser entregue até o primeiro dia útil do mês subsequente;
7 – O posto ou rede de postos de abastecimento a ser contratado deverá ao menos oferecer um posto com funcionamento 24 horas por dia, inclusive, sábados, domingos e feriados e os abastecimentos poderão ser efetuados em qualquer horário;
7.1 – A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, com reserva técnica de fornecimento visando atender serviços de emergência  (viaturas de saúde e segurança pública);
8 – O estabelecimento (Posto de Combustível) da licitante que pretender fornecer os combustíveis deverá estar localizado no perímetro urbano do Município, dentro da zona delimitada no Anexo III do presente Edital;
8.1 – Em caso da empresa vencedora manter uma rede de postos, todos poderão ser disponibilizados para abastecimento pela frota do Município, mesmo que um deles esteja fora da zona delimitada no Anexo III do edital;
9 – Sempre que a contratante achar necessário, poderá solicitar a qualquer instituto habilitado, a análise dos combustíveis, sem que seja necessário comunicar a contratada com antecedência, devendo os custos serem suportados pela empresa.
ANEXO II – Termo de Referência
1 – OBJETO:
1.1 – Registro de Preços para futuras aquisições de gasolina comum, óleo diesel tipo B e óleo especial tipo S10, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	CÓD.
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANTIDADE

	1
	3169
	19737
	Gasolina Comum
	litro
	350000

	2
	3170
	19740
	Óleo Diesel Tipo B
	litro
	500000

	3
	9420
	---
	Óleo Especial Tipo S10
	litro
	550000


1.2 – O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, com previsão de início a partir do dia 09 de janeiro de 2026, na forma dos artigos 82 a 86 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.2.1 – O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, mediate a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.1 – Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para que haja continuidade no fornecimento de combustíveis ao Município, não permitindo interrupções nos serviços públicos. O atual Registro de Preços, Pregão Eletrônico nº 181/2024, tem seu vencimento ocorrendo em 08/01/2026.
2.2 – O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento descrito no Estudo Técnico Preliminar.
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
3.1 – A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gasolina comum, óleo diesel tipo B e óleo especial tipo S10, conforme as seguintes especificações/condições:
3.1.1 – Requisitos do objeto: A licitante vencedora deverá adotar rígido controle de qualidade, conforme determinações da Agência Nacional de Petróleo – ANP, podendo a Administração Municipal, a qualquer momento e sem prévio aviso, solicitar que sejam realizados testes para comprovar a qualidade do combustível ofertado.
3.1.2 – Requisitos da contratada:
3.1.2.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
3.1.2.2 – A Empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade;
3.1.2.3 – Deverá a Empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegura;
3.1.2.4 – A Empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento;
3.3.5 – Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
3.3.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto;
3.3.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade;
3.3.8 – Manter-se durante a execução da ata, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.3.9 – Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela contratante;
3.3.10 – A empresa deverá fornecer os combustíveis dentro das especificações das normas da Agência Nacional de Petróleo – ANP e INMETRO;
3.3.11 – Não serão aceitos em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em leis. 
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
4.1 – Forma de prestação / entrega do objeto: A presente contratação de fornecimento de combustíveis, gasolina comum, óleo diesel tipo B e óleo especial tipo S10, deverá ocorrer de forma parcelada com faturamento mensal, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Esta forma é viável e economicamente vantajosa;
4.2 – Local da prestação / entrega do objeto: O estabelecimento (Posto de Combustível) da licitante que pretender fornecer os combustíveis deverá estar localizado no perímetro urbano do Município, dentro da zona delimitada no Edital de Licitação;
4.3 – Prazo da prestação / entrega do objeto: O prazo de fornecimento dos combustíveis será de 12 (doze) meses, com previsão de início a partir do dia 09 de janeiro de 2026;
4.4 – Garantia do objeto: A garantia do objeto será atendida automaticamente se a(s) empresa(s) fornecedora(s) dos combustíveis cumprir os itens 3.3.10 e 3.3.11;
4.5 – Assistência técnica: deverá ser fornecido assistência técnica sem custo para a contratante nos casos de, por erro humano do atendente frentista da fornecedora, abastecer combustível diferente dos especificados para o veículo, bem como, abastecer combustível diferente do objeto deste Termo.
5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
5.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
5.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
5.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
5.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
5.5 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto nas cláusulas que descrevem o objeto e o valor e as condições de pagamento constantes na Ata de Registro de Preços.
6.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:
6.2.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
6.2.2 – A Empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade;
6.2.3 – Deverá a Empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram;
6.2.4 – A Empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento;
6.2.5 – Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
6.2.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 6.2.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade;
6.2.8 – Manter-se durante a execução da ata, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.2.9 – Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela contratante;
6.2.10 – A empresa deverá fornecer os combustíveis dentro das especificações das normas da Agência Nacional de Petróleo – ANP e INMETRO;
6.2.11 – Não serão aceitos em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas em leis. 
7 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Indica-se o seguinte servidor como fiscal do contrato: Luciano Cirolini, matrícula nº 9.991.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
8 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA:
8.1 – Prazo de entrega dos produtos: O prazo de fornecimento dos combustíveis será de 12 (doze) meses, com previsão de início a partir do dia 09 de janeiro de 2026;
8.2 – Local de entrega dos produtos: O estabelecimento (Posto de Combustível) da licitante que pretender fornecer os combustíveis deverá estar localizado no perímetro urbano do Município, dentro da zona delimitada no Edital de Licitação.
9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:
9.1 – O Município efetuará o pagamento dos combustíveis mensalmente, até dia 20 do mês subsequente a prestação dos serviços, através da empresa “PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.”, a qual possui contrato com o Município, que utiliza o “Cartão Combustível Prime” para gerenciar os abastecimentos da frota municipal;
9.2 – O pagamento será efetuado através do “PRIME BENEFÍCIOS EM CARTÕES” fornecido pela empresa “PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.”, a qual reembolsará à licitante vencedora, via conta-corrente, nos prazos e condições pactuados em contrato entre esta e a administradora dos cartões, nos valores correspondentes aos produtos fornecidos ao Município;
9.3 – Os valores correspondentes ao consumo das Secretarias Municipais e demais órgãos serão repassados pelo Município à empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., mediante a apresentação da respectiva nota/fatura a ser emitida pela mesma e nos prazos estabelecidos na relação contratual celebrada entre o Município e a referida administradora de cartões;
9.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas;
9.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento;
9.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação o valor total de R$ 7.887.500,00.
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não há necessidade de informação de dotação orçamentária por tratar-se de Registro de Preços.
12 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Não há necessidade de acréscimos e supressões.
ANEXO III – Área dos postos de Combustíveis – Delimitação
1. Os postos interessados em fornecer combustíveis (gasolina comum, óleo diesel tipo B e óleo diesel especial tipo S10), deverão estar localizados no perímetro urbano do Município, dento da zona a seguir delimitada:
Inicia em um ponto (P01) localizado 100 (cem) metros ao Oeste e 100 (cem) metros ao Norte do Km 105 da Rodovia RSC-287 (trevo de entroncamento desta rodovia com a BRS-471) e segue por esta (BRS-471), em sentido Sul e depois Sudeste com um afastamento de 100 (cem) metros ao Oeste de seu eixo até encontrar um ponto (P02) localizado ao Sul do entroncamento desta rodovia com a Avenida Presidente Castelo Branco, de onde segue, em sentido Nordeste até encontrar um ponto (P03), localizado a 100 (cem) metros ao Leste da rodovia, seguindo com este afastamento do eixo da Avenida Presidente Castelo Branco no sentido Norte até encontrar um ponto (P04) que fica situado a 100 (cem) metros ao Sul da Avenida Deputado Euclydes Nicolau Kliemann, de onde segue por esta, com 100 (cem) metros de afastamento de seu eixo, no sentido Sudeste até encontrar um ponto (P05) localizado a 100 (cem) metros ao sul do eixo da Rua Barão do Arroio Grande, seguindo por esta, com o mesmo afastamento, no sentido Leste até encontrar um ponto (P06) localizado na Rua Carlos Baumhardt, 100 (cem) metros ao Sul do cruzamento desta, com a Rua Barão do Arroio Grande. Deste ponto (P06) segue pelo eixo da Rua Carlos Baumhardt no sentido Noroeste até encontrar um ponto (P07) localizado no entroncamento desta, com a Rua Doutor Arthur Germano Fett, de onde segue pelo seu eixo, no sentido Noroeste até encontrar um ponto (P08) localizado no entroncamento desta com a Rua Venezuela, de onde segue pelo eixo desta, no sentido Noroeste até encontrar o entroncamento desta com a Rua do Moinho (P09), de onde segue pelo eixo desta, no sentido Noroeste até encontrar um ponto (P10) localizado no entroncamento desta com a Rua Thomaz Flores, de onde segue pelo eixo desta, no sentido Norte até encontrar um ponto (P11) localizado no cruzamento desta com a Rua João Werlang, de onde segue pelo eixo desta, no sentido Leste até encontrar o entroncamento desta com a Rua Lindolfo Grawunder (P12) de onde segue pelo seu eixo no sentido Sudeste, Leste e depois Nordeste até encontrar um ponto (P13) localizado no entroncamento desta com a Avenida Léo Kraether, de onde segue pelo eixo desta no sentido Nordeste, Noroeste e após Norte até atingir um ponto (P14) localizado no entroncamento imaginário desta, com a Rodovia RSC-287, de onde segue no sentido Noroeste até atingir um ponto (P15) localizado a 100 (cem) metros ao Norte da Rodovia RSC-287, no eixo da Avenida Prefeito Orlando Oscar Baumhardt. Deste ponto (P15) segue em sentido Oeste, com afastamento de 100 (cem) metros da Rodovia RSC-287 até atingir o seu ponto inicial (P01).
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